
 

Rev Agro Amb, v. 14, Supl.1, e8314, 2021, - e-ISSN 2176-9168 

 Agronegócio 

Revista em Agronegócio e Meio Ambiente, Maringá (PR) 

DOI: 10.17765/2176-9168.2021v14Supl.1.e8314 

e-ISSN: 2176-9168 

 
 

Interceptação de Monochamus galloprovincialis (OLIVIER, 1795) e 

Monochamus sutor (LINNAEUS, 1758) (COLEOPTERA: 

CERAMBYCIDAE) no porto do Rio de Janeiro, Brasil 

 

Interception of Monochamus galloprovincialis (OLIVIER, 1795) and 

Monochamus sutor (LINNAEUS, 1758) (COLEOPTERA: CERAMBYCIDAE) in 

the port of Rio de Janeiro 

 

 

Henrique Trevisan1, Thiago Sampaio de Souza2, Rodrigo Leite Xavier3, Henrique Fraga do 

Nascimento4, Hélder Tostes Coimbra5, Cláudio Moreno de Lima Porto6 

 
RESUMO: Este trabalho registra a interceptação das Pragas Quarentenárias Ausente (A1), Monochamus 

galloprovincialis (Olivier, 1795) e Monochamus sutor (Linnaeus, 1758) (Coleoptera: Cerambycidae), no porto 

do Rio de Janeiro, em caixas de madeira e suportes tratados termicamente na Letônia. Embora a documentação 

aduaneira atestava a realização desse tratamento, face a interceptação dos insetos, pode-se apontar que tenha sido 

executado de forma inadequada, ou mesmo não ter sido feito. Sugere-se, como medida auxiliar nas ações 

quarentenárias, o monitoramento populacional, realizado pela instalação de armadilhas entomológicas nos locais 

de armazenamento e trânsito internacional de madeiras ou material lenhoso. 

 

Palavras-chave: Broqueador. Praga quarentenária A1. Tratamento térmico. 

 

ABSTRACT: Current paper analyzes the interception of Absent Quarentine Pests (A1), Monochamus 

galloprovincialis (Olivier, 1795) and Monochamus sutor (Linnaeus, 1758) (Coleoptera: Cerambycidae), in the 

port of Rio de Janeiro, Brazil, in wooden boxes and heat-treated supports in Latvia. Although the customs 

documentation attested the treatment, in view of the interception of insects, it may be said that either it was 

performed inadequately, or even not done at all. As an auxiliary measure in the quarantine actions, it may be 

suggested that insect population monitoring should be carried out by the installation of entomological traps in 

storage sites in the international transit of wood or similar materials. 
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INTRODUÇÃO 

 

A ação de algumas espécies de Cerambycidae, essencialmente os broqueadores, tem 

sido relatada como nociva para produção, processamento e comercialização de madeiras, em 

virtude do hábito alimentar exclusivamente xilófago das larvas. Há casos em que os danos na 

madeira são proporcionados diretamente nas árvores, como observado na broca do Eucalipto 

Phoracanta semipunctata (Fabricius, 1775), ou na madeira já processada e seca, no caso de 

cerambicídeo Hylotrupes bajulus (Linnaeus, 1758).  

Além disso, é relevante ressaltar as barreiras comerciais à exportação/importação de 

vários produtos, em função da ocorrência e ação de espécies xilófagas quarentenárias nas 

embalagens de madeira desses produtos. Entre as pertencentes à família Cerambycidae, o 

broqueador Anoplophora glabripennis (Motschulsky, 1853), conhecido como besouro chinês, 

é um caso de destaque, que após sua introdução nos EUA culminou em significativos 

prejuízos nesse território (HAACK, 2006). Ainda, dentre os cerambicídeos quarentenários, o 

gênero Monochamus é um grupo igualmente danoso a esse contexto (IEDE, 2005). 

Monochamus galloprovincialis (Olivier, 1795) e Monochamus sutor (Linnaeus, 1758) 

(Coleoptera: Cerambycidae) são ocorrentes na África, América do Norte, Ásia e Europa 

(PENTEADO et al., 2019), não sendo estabelecidas no Brasil. Deste modo, ambas são 

consideradas pragas Quarentenárias Ausentes (A1), pela Instrução Normativa nº 39 de 01 de 

outubro de 2018, publicada do D.O.U. em 02 de outubro de 2018 (BRASIL, 2018). 

Portanto, o principal problema fitossanitário proporcionado pela introdução de 

cerambicídeos do gênero Monochamus é a vetorização do nematoide do pinheiro 

Bursaphelenchus xylophilus (STEINER; BUHRER, 1934) (Nematoda: Aphelenchoididae), 

agente causal doença denominada murcha do pinheiro (LÓPEZ; OLIVEIRA, 2003). Segundo 

Boone et al. (2019), essa é uma das ameaças mais graves às florestas de coníferas em todo o 

mundo. Esses autores informam ainda que apesar dos rigorosos regulamentos de importação e 

medidas fitossanitárias, os registros de interceptação indicam que espécies Monochamus 

continuam a serem interceptadas em todo o mundo.  

Por consequência, a introdução desse nematoide, pela ação de seu vetor, pode 

proporcionar significativos danos econômicos, sobretudo aos reflorestamentos de pinheiros, 

situação descrita em Portugal por SANTOS; VASCONCELOS (2011). Ainda, em razão da 

gravidade desta situação, Carnegie et al. (2018) enfatizam que os custos despendidos em 

programas de biossegurança são justificados e considerados baixos, se forem comparados aos 

potenciais prejuízos decorrentes da ação do nematoide nos reflorestamentos comerciais de 

pinheiro, caso o mesmo seja introduzido nestes ambientes. 

https://go.gale.com/ps/advancedSearch.do?method=doSearch&searchType=AdvancedSearchForm&userGroupName=capes&inputFieldNames%5b0%5d=AU&prodId=AONE&inputFieldValues%5b0%5d=%22Robert+A.+Haack%22
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Dessa forma, embora as fêmeas de Monochamus realizam a postura em fissuras do 

tronco de árvores estressadas ou recém abatidas, as larvas podem se desenvolverem na 

madeira processada, como a que é empregada na fabricação de embalagens de madeira e 

paletes. Sendo assim, esses anteparos de madeira, comumente utilizados em atividades 

comerciais internacionais, contribuem com intenso trânsito de insetos entre as distintas 

regiões geográficas (PERES FILHO et al., 2006), dentre esses, espécies de Monochamus 

também podem ser transportadas. 

Deste modo, dada a problemática resultante da introdução de espécies desse gênero de 

Cerambycidae, este relato de caso registra a interceptação de M. galloprovincialis e M. sutor 

em caixas e suportes de madeira oriundos da Letônia no porto do Rio de Janeiro. Discute-se, 

ainda, a eficiência dos métodos habitualmente empregados no tratamento da madeira de 

embalagens, para impedir a dispersão de pragas xilófagas quarentenárias, sobretudo as que 

ovipositam na madeira seca e processada.   

 

 

2 MATERIAL E MÉTODOS 

 

A interceptação de M. galloprovincialis e M. sutor ocorreu em atendimento aos 

requisitos de fiscalização do Mapa (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), que 

são preconizados para material de origem vegetal provinda do exterior. Diante dessa 

necessidade, instruída por normativa do ministério, no dia 30 de maio de 2017 foi realizada 

uma inspeção, por auditores fiscais federais do porto do Rio de Janeiro (22º52’33.0” S, 

43º12’36.8” W), em caixas e suportes de madeira oriundos da Letônia. A inspeção in situ 

desse material revelou sinais da ação de insetos xilófagos, sendo caracterizados pela presença 

de galerias na madeira das embalagens e suportes de onde se expelia serragem típica da ação 

alimentar de larvas de Coleoptera.  

Diante dessa constatação, amostras de madeira que estavam apresentando esses sinais, 

foram obtidas seccionando-se partes dessas embalagens com o auxílio de uma serra de mão. 

Posteriormente, essas amostras foram acondicionadas em saco plástico transparente, sendo a 

abertura vedada empregando-se fita adesiva. Ainda, indivíduos adultos dos Cerambycidae que 

também estavam ocorrendo sobre as caixas e suportes, foram coletados e imersos dentro de 

frascos vidro de 100 mL contento álcool 70º. Esse material foi identificado pelo número de 

amostra 09879 e protocolo 93262/2017-AGR, conforme procedimento habitual empregado 

em amostragens realizadas no porto do Rio de Janeiro.  

Por fim, e seguindo procedimentos protocolares das inspeções portuárias no Rio de 

Janeiro, as embalagens com os espécimes foram lacradas, empacotadas e encaminhadas ao 

Laboratório Agronômica, Porto Alegre - RS, para identificação taxonômica a ser realizada 
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pelo entomologista Dr. Fredy Alexandre Rodriguez Cruz. O referido laboratório é 

credenciado na Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária (portaria nº 15/2015), portanto apto a realizar ensaios em 

amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (Mapa). 

 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

Em 07 de junho de 2017 o Laboratório Agronômica emitiu o relatório de ensaio nº 

8568/2017, documento em que se atesta oficialmente a identificação taxonômica dos 

espécimes coletados no porto do Rio de Janeiro, na madeira de embalagens e suportes 

originada da Letônia, sendo positiva para a praga quarentenária ausente (A1), M. 

galloprovincialis e M. sutor (Coleoptera: Cerambycidae). Esse relatório foi encaminhado ao 

Mapa como notificação oficial da interceptação desses insetos. Sendo assim, esse registro está 

de acordo com Penteado et al., (2019), em que informam que espécies do gênero 

Monochamus podem ser introduzidas através de toras de madeira, madeira serrada, incluindo 

as madeiras de embalagem e suporte de mercadorias. 

Cerambycidae é uma família da ordem Coleoptera que é comumente interceptada em 

locais de trânsito internacional de madeiras. Sendo assim, Monteferrante et al. (2018) relatam 

que no porto de Santos, essa família, no período de 2015 a 2017, correspondeu 9% do total de 

interceptações, tendo, inclusive, espécies de Monochamus entre os espécimes coletados. 

Meleiro et al. (2014) também relatam, para o mesmo porto, que no período correspondente 

entre 2006 a 2008, Cerambycidae ocupou, dentre as 20 famílias interceptadas da ordem 

Coleoptera, o quarto lugar em quantidade de registros. 

Ainda sobre esse relato, constatou-se que a madeira usada para fabricação dos suportes 

que estavam sob ação dos insetos, era provinda de espécie florestal exótica à flora nacional e 

pertencente ao grupo botânico Gimnosperma. Também se faz importante ressaltar que a 

documentação da carga informava que essa madeira tinha sido tratada termicamente no país 

de origem (Letônia). 

Portanto, o tratamento térmico adotado na madeira empregada na fabricação dessas 

caixas e suportes atende ao estabelecido na Convenção Internacional para a Proteção dos 

Vegetais - CIPV, da qual o Brasil é signatário, estando, dessa forma, em conformidade com as 

Normas Internacionais de Medidas Fitossanitárias - NIMF nº 15 (BRASIL, 2009). No Brasil, 

além do que é preconizado pela NIMF nº 15, há também, para se evitar dispersões de pragas 

A1 e A2, outros instrumentos normativos: [IN nº 36/2006 (BRASIL, 2006), IN nº 32/2015 

(BRASIL, 2015), nº 28/2016 (BRASIL, 2016a) e nº 33/2016 (BRASIL, 2016b)]. Dessa 
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forma, as diretrizes normativas dadas por esses documentos, concretizam os procedimentos 

padrões de inspeção física realizada por fiscais do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.  

Deste modo, de acordo com a IN nº 32/2015, ao verificar-se uma situação como a 

descrita neste relato de caso, a mercadoria bem como os suportes de madeira, devem passar 

por tratamento fitossanitário com fins quarentenários e ser rechaçados ao país de origem. 

Procedimento esse que foi realizado com as caixas e suportes originados da Letônia e que 

apresentavam a presença de M. galloprovincialis e M. sutor.  

No entanto, convém evidenciar que durante a execução deste protocolo, habitual em 

casos como este, observaram-se adultos emergindo da madeira (Figura 1A), e com a 

capacidade de transpor o plástico que isolava a madeira do ambiente (Figura 1B). Portanto, 

esse registro sinaliza que proceder o quanto antes o tratamento de desinfestação da madeira, 

que está sob ação de praga quarentenária, é procedimento considerado prudente e necessário, 

pois reduz-se consideravelmente as oportunidades de o inseto conseguir escapar e estabelecer-

se no ambiente, o que poderia proporcionar danos econômicos significativos se ocorresse.  

 

 
 

Figura 1. A) Adulto de Monochamus sp. emergido de caixas e suportes de madeira originários da 

Letânia; B) Orifício realizado por Monochamus sp. no plástico que isolava a madeira do ambiente.  

Fonte: Dados da pesquisa 
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O tratamento das caixas e suportes realizado na Letônia não demonstrou ser eficiente, 

o que proporcionou condições para que indivíduos de Monochamus mantivessem-se viáveis e 

com condições de emergir no país de destino da carga, no caso o Brasil. Sendo assim, se faz 

importante relatar que o contêiner que carregava a carga inspecionada, ao ser aberto para 

fiscalização, revelou abrigar uma quantidade expressiva de adultos vivos e ativos, 

aparentando tratar-se de uma população viável e com indivíduos aptos a evadirem-se para o 

ambiente no momento da abertura ou, supostamente, pelos respiros do contêiner.  

Nesse contexto, os tratamentos curativos da madeira com brometo de metila ou 

térmico, ambos indicados pela NIMF nº 15 (BRASIL, 2009), de modo geral, se mostram 

eficientes para o controle de pragas que estejam atuando nas peças no momento do 

tratamento. No caso abordado neste relato de caso, pode-se afirmar que o tratamento térmico 

tenha sido realizado de forma inadequada, ou mesmo, não ter sido feito. Essa afirmação se 

baseia no fato de que espécies de Monochamus não realizam postura em madeira processada 

(LÓPEZ; OLIVEIRA, 2003), e, desta forma, os indivíduos interceptados são provenientes de 

oviposições realizadas diretamente no troco da árvore que forneceu a madeira para fabricação 

dos paletes. 

Ainda, nessa discussão, se faz oportuno refletir também se os métodos curativos da 

madeira, comumente empregados neste contexto, são realmente eficientes para impedir a 

dispersão de pragas quarentenárias, e se a adoção de tratamentos preservativos, na madeira 

utilizada para fabricação de paletes e suportes de madeira, em substituição aos curativos, 

poderia ser uma medida mais eficiente ao combate da dispersão de xilófagos quarentenários. 

Embora as espécies de Monochamus não reinfestam madeira processada, há, por outro lado, 

insetos quarentenários que ovipositam nesse substrato, e diante disso, os métodos de 

tratamentos curativos não protegem a madeira de infestação ou reinfestação.      

Diante disso, a NIMF nº 15 salienta que os protocolos atualmente existentes podem ser 

revisados e modificados, e novos tratamentos alternativos ou protocolos de tratamentos para 

material de embalagem de madeira podem ser adotados pela Comissão para Medidas 

Fitossanitárias (CMF). Perante essa orientação, cabe informar que atualmente há produtos 

químicos, e modernos processos industriais de modificação da madeira, destinados à 

preservação desse material, que são mundialmente considerados seguros quanto à toxidade 

aos humanos e ao ambiente, e que garantem agregação de resistência significativa à ação de 

insetos xilófagos, entre eles as pragas quarentenárias que têm a capacidade de ovipositar na 

madeira seca e processada. 

Também, agregado a essas reflexões, convém, como forma de ampliar às ações para 

que os insetos quarentenários não tenham oportunidades de escape para o ambiente e com isso 

promoverem perdas econômicas, realizar o monitoramento populacional em ambientes de 

trânsito internacional de madeiras. O monitoramento de coleópteros xilófagos é comumente 



Trevisan, Souza, Xavier, Nascimento, Coimbra, Porto 

Rev Agro Amb, v. 14, Supl.1, e8314, 2021, - e-ISSN 2176-9168 

7 

realizado com o uso de diferentes modelos de armadilhas entomológicas (FLECHTMANN; 

GASPARETO, 1997; MURARI et al., 2012; CARVALHO; TREVISAN, 2015). Essa 

medida, juntamente com as inspeções, pode garantir a detecção precoce da praga 

quarentenária, permitindo que medidas sanitárias sejam tomadas antecipadamente no sentido 

de erradicar o inseto e sua consequente disseminação.  

No caso do monitoramento de espécies de Monochamus, há armadilhas específicas a 

esse propósito. Nesse contexto, Boone et al. (2019) testaram alguns modelos europeus de 

armadilhas comerciais e concluíram que esses sistemas de captura para monitorar 

as espécies europeias de Monochamus também são eficazes para a detecção de muitas outras 

espécies deste gênero e, informam que esses equipamentos podem ser usados como uma 

ferramenta de detecção precoce desta praga em portos e aeroportos.   

 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A interceptação de uma população viável de cerambicídeos, do gênero Monochamus, 

no porto do Rio de Janeiro, sinaliza que mesmo com normativas e legislação que norteiam 

ações para impedir a dispersão desses organismos quarentenários, essa situação ainda é 

passível de ocorrer, como relatado neste texto. Diante disso, sugere-se intensificar medidas de 

fiscalização sanitária associadas à adoção de técnicas de monitoramento desses organismos, 

em ambientes aduaneiros, o que configura medidas necessárias para detecção precoce e 

consequente impedimento da dispersão desses organismos em território nacional. Sendo 

assim, a ação de espécies de Monochamus proporciona sérios prejuízos econômicos, como 

relatados em diversos países, onde esses insetos estabeleceram populações. 
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